
LEI MUNICIPAL N. 2.040,  25 de novembro de 2014. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR MENSALMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA - AMOSC.    
 
 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º. Fixa o valor da contribuição mensal para o exercício de 2015 dos 
municípios filiados a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA - AMOSC. 
Conforme Anexo Único, parte integrante desta. 

 

Art. 2º. A contar do exercício de 2016, o reajuste da contribuição terá como 
base o incremento do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, do ano anterior. 

 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 25 de novembro de 2014. 

 

 

 

        Mauri José Zucco 
       Prefeito Municipal 
Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 
 
Clarice Ana Tessaro Zucco 
Secretária de Administração e Finanças 
  
 
 


